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PROCESSO nº 73/2021

Dispensa de Licitação nº 022/2021
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS SOB MEDIDA, PISO LAMINADO E CORTINAS PLANEJADAS PARA O GABINETE DO EXECUTIVO.
ATA DO PROCESSO 
Aos vinte e um dia do mês de julho do ano de dois mil e vinte e um, às catorze horas, na sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Presidente Olegário, foi instaurada a presente sessão para deliberar sobre o processo que visa a aquisição de móveis sob medida, piso laminado e cortinas planejadas para o Gabinete do Executivo. A aquisição de móveis sob medida, piso laminado e cortina, se justifica uma vez que podem se adaptar perfeitamente ao espaço a ser inserido, Gabinete do Executivo, garantindo maior proveito além de economizar área útil do ambiente, promovendo locais mais organizados necessários a realização de reuniões. Observa-se ainda que o móvel planejado possui maior durabilidade, bem como possui maior durabilidade podendo perdurar por um maior período. Além do mais, a compra da cortina planejada se faz necessário também, pelo motivo de que as que foram anteriormente adquiridas, não atenderam a necessidade das dependências do Gabinete Executivo deste Centro Administrativo, sendo assim, ressalta-se que as mesmas serão repassadas para a sala da Secretaria Municipal de Agricultura. Após cuidadosa análise sobre a solicitação da Secretaria Municipal de Planejamento, além do Despacho Autorizativo do Senhor Prefeito e Parecer Jurídico Municipal, foi deliberado o seguinte: O menor valor foi apresentado pela empresas: DAVY BERNARDES DE MORAIS 11525580647 CNPJ 33.729.780/0001-64, para compra dos móveis sob medida, no valor total de R$ 2.880,00 (dois mil e oitocentos e oitenta reais); JULIANA MILLENA DE CARVALHO SANTOS CNPJ 33.283.994/0001-50, já para a aquisição do piso laminado e da cortina planejada pelo valor total R$ 6.566,00 (seis mil e quinhentos e sessenta e seis reais); os valores são considerados valor praticado no mercado quando comparados com os demais orçamentos fornecidos por outras empresas, dessa forma, a Comissão Permanente de Licitação, concluiu que a dispensa de licitação se faz como meio hábil para formalizar o procedimento de aquisição, fundamentado no inciso II, do art. 24 da Lei 8666/93. Na oportunidade, foi verificada a regularidade da empresa face às certidões já apresentadas na abertura do processo, constatando que se encontram em situação regular perante as esferas fiscais, trabalhistas e demais documentações exigidas. Nada mais foi tratado, encerrando-se a reunião, da qual lavrou-se a presente ata que vai assinada. Presidente Olegário, 21de julho de 2021.
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